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CONCURSO PÚBLICO N° 03/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções 

Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 12 vagas para os cargos adiante 

descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o 

Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas as normas 

deste Edital. 

1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem 

como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso Público, obedecida a ordem classificatória, 

observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão. 

1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar atendidos e 

comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público. 

1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente 

Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 de junho de 2.008 e suas alterações 

e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações. 

1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido nas Leis Municipais 2934/1988, 3416, 3459/1992, 

3958/1992, 4064/1996, 4068/1996, 4389/1997, 4484/1998, 6035,2007, 6485/2009, 7217/2011, 7247/2011, 7613/2013, 

7962,2014, 9909/2023, 9992/2023 e suas alterações, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 

Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou 

feriados. 

 

II – DO CARGO 

2.1. O nome do cargo, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, a referência salarial e os requisitos 

mínimos para admissão são os estabelecidos na tabela que segue: 

Qtde 
vagas Cargo Classif. 

Funcional 

Carga 
Horaria 
Semanal 

Ref. 
Inicial 
Cargo 

Valor 
Ref. 
Inicial 
(R$) 

Exigência Cargo 

01 AGENTE FISCAL 
FAZENDÁRIO ESTATUTÁRIO 40 07-A 3.066,87 

Nível Superior nas áreas de Administração, 
ciências contábeis, economia, direito ou 
ciências jurídicas. 

01 FISCAL DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL ESTATUTÁRIO 40 07-A 3.066,87 

Ensino Médio Completo e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria "AB" 

01 TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES ESTATUTÁRIO 40 10-A 3.865,14 Curso Técnico Completo em Edificações 

01 TÉCNICO EM 
GEOPROCESSAMENTO ESTATUTÁRIO 40 10-A 3.865,14 

Curso Técnico Completo em 
Geoprocessamento ou Geomática ou 
Geodésia e Cartografia 
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01 TOPÓGRAFO ESTATUTÁRIO 40 10-A 3.865,14 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio mais 
curso Técnico de Topografia, de Geodésia, 
de Cartografia ou Agrimensura, oferecidos 
por escolas técnicas e instituições de 
formação profissional expedido por instituição 
educacional reconhecida pelo órgão próprio 
do sistema de ensino  

01 
 

ADMINISTRADOR DE 
BANCO DE DADOS ESTATUTÁRIO 40 16-A 6.619,40 

Diploma de conclusão do Curso de 
Graduação em Informática, Computação, 
Processamento de Dados, Análise de 
Sistemas ou Sistema de Informação 
devidamente registrado e expedido por 
instituição de ensino superior regularmente 
credenciada; experiência em Microsoft SQL 
Server, Firebird, MySQL, PostgreSQL e 
ADABAS; experiência em criação, 
configuração e manutenção de banco de 
dados, como criação de tabelas, views, 
triggers, stored procedures, backup, restore, 
otimização de índices; e em gestão de regras 
de acesso e criação de usuários.  
 

01 ADMINISTRADOR DE 
REDES ESTATUTÁRIO 40 16-A 6.619,40 

Diploma de conclusão do Curso de 
Graduação em Redes de Computadores, 

Informática, Processamento de Dados, 

Informática ou Computação, devidamente 

registrado e expedido por instituição de 
ensino superior regularmente credenciada; 
Conhecimento em redes locais, 
metropolitanas e FTTx; em cabeamento 
estruturado, em configuração de switch e 
roteador; no modelo OSI e em protocolos de 
camada 2 e camada 3; em roteamento 

estático e dinâmico; em servidores Windows 

Server, Linux e VMware,; em instalação, 
configuração e manutenção de servidores 
WEB, DNS, SGBD, e-mail e de aplicação. 

01 ARQUITETO ESTATUTÁRIO 40 18-A 8.064,22 
Ensino Superior completo em Arquitetura e 
Urbanismo e registro no Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

01 BIBLIOTECÁRIO ESTATUTÁRIO 40 13-A 5.002,10 

Ensino Superior completo em 

Biblioteconomia, com registro no órgão de 

classe. 

01 ENGENHEIRO 
CARTÓGRAFO ESTATUTÁRIO 40 18-A 8.064,22 

Superior Completo em Engenharia 

Cartográfica e Registro no CREA - Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

01 
ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

ESTATUTÁRIO 40 18-A 8.064,22 

Ensino Superior Completo em Engenharia, 
com especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho e registro no 
Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA 

01 ENGENHEIRO DE 
TRÁFEGO ESTATUTÁRIO 40 18-A 8.064,22 

Curso superior completo em Engenharia Civil 

ou Arquitetura, com pós-graduação em 

Engenharia de Tráfego e registro no conselho 

respectivo. 
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2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital: 

Cargo 
Vagas Totais 

Oferecidas 
Lista PcD Lista Afro 

Lista Geral 

ou Ampla 

AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO 01 00 00 01 

FISCAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL 01 00 00 01 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 01 00 00 01 

TÉCNICO EM GEOPROCESSAMENTO 01 00 00 01 

TOPÓGRAFO 01 00 00 01 

ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS 01 00 00 01 

ADMINISTRADOR DE REDES 01 00 00 01 

ARQUITETO 01 00 00 01 

BIBLIOTECÁRIO 01 00 00 01 

ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 01 00 00 01 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
01 00 00 01 

ENGENHEIRO DE TRÁFEGO 01 00 00 01 

 

2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para as pessoas da lista PcD e/ou 

Afrodescendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla. 

2.2. O salário do cargo tem como base o mês de março de 2024. 

2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital. 

 

III– DAS INSCRIÇÕES 

3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá 

alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e 

horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova em que não comparecer, sendo eliminado 

deste Concurso Público nesse respectivo cargo. 

3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da 

admissão: 

3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 

demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas 

condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital. 

3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais; 

3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

3.4.6. estar com o CPF regularizado; 

3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 

3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica 

oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba; 

3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e 
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3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 

3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser 

feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Concurso Público. 

3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de 

inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será contratado, sendo 

excluído do Concurso Público. 

3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 16 de abril de 2024 às 23h59min de 16 de maio de 2024 

(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br. 

3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 

d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 

 d.1. optar do cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital; 

e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 

f) imprimir o boleto bancário; e, 

g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 17 de maio de 2024, em qualquer 

agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir: 

 

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

R$ 72,00 para Ensino Médio 

R$ 128,00 para Ensino Superior 

 

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em 

cheque, em qualquer agência bancária. 

3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do 

candidato será automaticamente cancelada. 

3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 

transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período 

das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de 

inscrição. 

3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 

no ato da inscrição, até a data-limite de 16 de maio de 2024. 

3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 

encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 

parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição exceto para os cidadãos amparados pelo DECRETO nº 6.593, de 2 

de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO 

GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, com renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda 

familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto e o disposto no decreto 6.135/2007. 

3.9.5. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do Número de Identificação 

Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet. 

3.9.6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao 

órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

3.9.7. Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta de pagamento, conforme os 

procedimentos estabelecidos a seguir: 

3.9.7.1. Acessar, a partir das 10h00 do dia 16 de abril de 2024 até as 23h59min do dia 17 de abril de 2024, 

observando o horário de Brasília, o link referente ao Concurso Público e preencher o Requerimento de Isenção. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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3.9.7.2. Indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Isenção via 

Internet. 

3.9.7.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

3.9.7.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) deixar de efetuar o Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento pela Internet; 

b) deixar de prestar informações verídicas ou omiti-las. 

3.9.7.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único 

do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 

3.9.7.6. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-

se ou não o seu pedido. 

3.9.8. A partir do dia 02 de maio de 2024, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico www.vunesp.com.br 

os resultados da análise dos Requerimentos de Isenção de pagamento do valor da inscrição, observados os motivos 

de indeferimento. 

3.9.8.1. O candidato que tiver seu Requerimento de Isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua 

inscrição validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição. 

3.9.8.2. Para as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de validação da última inscrição 

efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição. 

3.9.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar 

recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme procedimentos definidos no CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, 

deste Edital. 

3.9.8.4. Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.vunesp.com.br a relação dos requerimentos deferidos 

e indeferidos. 

3.9.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e/ou recurso julgado improcedente e que tiverem 

interesse em participar do certame deverão retornar ao site da Fundação VUNESP gerar o boleto e efetuar o 

pagamento da inscrição, até a data limite de 16 de maio de 2024. 

3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

3.11. Às 23h59 min de 16 de maio de 2024, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site. 

3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição, 

como pagante pela internet, não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 

3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, 

respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei, impedindo sua admissão. 

3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do 

boleto referente à taxa de inscrição. 

3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração do cargo 

apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página 

deste Concurso Público, na área do candidato. 

3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 

com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou 

solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 

3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  

para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua qualificação completa, 

bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado 

de documento médico (original ou cópia autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou 

condição(ões). 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá ser 

feito – até o último dia do período de inscrições VIA UPLOAD. 

3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, 

seja qual for o motivo alegado. 

3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, 

viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado 

pela Fundação VUNESP. 

3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o 

Capítulo IV deste Edital. 

 

3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes: 

3.17.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO para a questão: 

“Considera-se um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer a reserva de 20% das vagas do Concurso 

Público, de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 8.546/2016 (art. 93 e seguintes). Na 

hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, esse será 

aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 

diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para 

afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% para candidatos considerados 

afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela 8.546/2016 (art.93 e seguintes). 
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para 

afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado NÃO será convocado pela 

listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a disponibilidade da Prefeitura Municipal de 

Piracicaba convocar candidatos da listagem geral para admissão. 

3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classificados 

e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem brasileiros afrodescendentes, portanto 

estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do Concurso Público. 

• A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 listas, contendo a primeira, a 

classificação dos candidatos com deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; e a terceira, 

a classificação geral de todos os candidatos. 

• As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no Concurso 

Público ou aprovação de candidatos optantes da raça negra. 

• Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

3.17.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na condição de brasileiro 

afrodescendente. 

3.17.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.17.1 deste Edital, o candidato deverá, no momento de sua 

inscrição: 

 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição;  

 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É 

AFRODESCENDENTE deste Edital; 

 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a autodeclaração 

conforme item 3.17.14 deste Edital; 

 d) para enviar a documentação referida no item 3.17.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candidato deverá, 

durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções: 

  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração assinada e da foto recente, por meio digital (upload); 
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  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das 

seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
3.17.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

3.17.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas que não a 

especificada neste Edital. 

3.17.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no período de inscrição. 

3.17.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas 

às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese 

questionamento posterior a respeito dessa questão. 

3.17.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de 

candidatos negros. 

 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se 

houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimento administrativo 

no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

3.17.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, aos locais de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

 3.17.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam abertas aos 

candidatos da ampla concorrência. 

3.17.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concorrer, também, às 

vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e cumpra o disposto no Capítulo IV - DA 

PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital. 

3.17.13.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos deficientes e às vagas reservadas 

aos afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista especial de deficientes, mas que não tiver 

comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé. 

3.17.13.2. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a 

primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da 

raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos. 
3.17.14. O candidato constante da lista de afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, 

sujeitar-se-á, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à vista da autodeclaração e da foto enviada pelo 

candidato, nos termos do que dispõe o item 3.17.6 deste Edital. 

3.17.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer preliminarmente às 

vagas reservadas aos afrodescendentes, será publicada, no Diário Oficial do município e, com subsídio, no site da 

Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 04 de junho de 2024.  

3.17.16. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período de 05 a 06 de junho 2024, 

por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato – 

RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas. 

3.17.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como afrodescendente será divulgado 

oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na 

data prevista de 17 de junho de 2024. 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever no Concurso 

Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos da 

Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 

preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como 

discriminação”.   

4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298/99 e suas 

alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 

http://www.vunesp.com.br/
https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
http://www.vunesp.com.br/
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das VAGAS ABERTAS PARA O CARGO ao qual concorre, ou que vier a surgir durante a validade do Concurso Público, 

sendo destinado ao candidato melhor classificado. 

4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência, 

esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 

(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.  

4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões 

mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral de acordo com as exigências do 

padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado 

pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas. 

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou outros passíveis de 

correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente os de ordem estética, considerando-se 

eliminado do certame o que não for assim classificado por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional 

realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas. 

4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a 

corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova 

no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação. 

4.7.É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na 

execução das atribuições inerentes ao cargo pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente. 

4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 

necessidade de preparação de ambiente físico. 

4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a sua deficiência. Deverá, também, fazer o 

UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência. 

4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o UPLOAD do 

Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha 

assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação 

posteriormente. 

4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal situação, 

em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes. 

4.12. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que concerne:  

    a) ao conteúdo das provas escritas;  

    b) à avaliação e aos critérios de aprovação;  

    c) ao horário e ao local de aplicação das provas;  

    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

4.13. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a 

primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da 

raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos. 

4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP convocará, para o seu 

provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo 

de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas na legislação vigente. 

4.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência classificados em número suficiente para ocupar as vagas 

reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não enquadramento como 

deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos 

demais candidatos classificados, observada a ordem de classificação.  

4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada na internet, 

no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba, na 

ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições.  
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4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o 

indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo será aferida em perícia oficial quando dos exames 

admissionais (ver Anexo III). 

 

V – DAS FASES E DAS PROVAS 

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 

 

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO 

Administrador de Banco de Dados 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Raciocínio Lógico – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Administrador de Redes 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Raciocínio Lógico – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Agente Fiscal Fazendário 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Arquiteto 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Bibliotecário 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 
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CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO 

Engenheiro Cartógrafo 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Engenheiro de Tráfego 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

3h 

Fiscal de Construção Civil 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

3h 

Técnico em Edificações 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

3h 

Técnico em Geoprocessamento 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

3h 

Topógrafo 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

3h 
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5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, 

necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e 

será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma. 

 

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P. 

6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por qualquer que seja o 

motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão aplicá-las em municípios vizinhos. 

6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital 

de Convocação. 

6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – 

será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial do município de Piracicaba – S.P., 

sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases. 

6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba 

(www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade 

expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho 

de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira 

Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, 

a sua identificação; 

b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva; 

6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados 

na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital. 

6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital, não 

fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 

documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro 

da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de 

realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido 

para o seu início. 

6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 

nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 

6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de 

decorrido o prazo mínimo de 1h de duração, a contar de seu efetivo início. 

6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos. 

6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O 

candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local 

em que estiver prestando a prova. 

6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as 

consequências advindas de sua omissão. 

6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer 

motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

http://www.vunesp.com.br/
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6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, 

manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou 

similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela 

Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e 

óculos de sol.  

6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer 

desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova. 

6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de 

objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico 

e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados. 

6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o 

Concurso Público debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, 

gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de 

sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, 

nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será 

eliminado do Concurso Público. 

6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 

acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 

candidato neste Concurso Público. 

6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, perda e/ou 

extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas; 

6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, 

a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada mediante 

apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local 

reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 

6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque 

VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se 

sobre o procedimento a ser adotado. 

6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 

6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata. 

6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo 

que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 

predeterminado, por três vezes. 

6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital. 

6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do 

material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP 

poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de 

aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será 

excluído do Concurso Público. 

6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as provas: 

a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na oficial do município 

de Piracicaba seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de 

material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado 

ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital; 

g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
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h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova; 

i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 

l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  

6.16. Da realização das provas: 

6.16.1. As provas objetivas (todos os cargos) têm data prevista para sua realização em 07 de julho de 2024, 

devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas deverão 

ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Município de 

Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda: 

a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 

b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 

horas. 

6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação 

para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou 

contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 

para verificar o ocorrido. 

6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público 

e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos 

moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), 

formulário específico. 

6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 

sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrentes. 

6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de 

início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, 

na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 

 6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas 

e o caderno de questões da prova objetiva completo. 

 6.16.5.3. A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão 

disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público: 

 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos públicos 

em Concurso Público); 

 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos públicos em Concurso Público). 

 6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem 

obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital. 

6.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 

6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento 

válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno 

de questões. 

6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de 

cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 

contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de 

acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado 

para tal finalidade. 

6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.17.6. Para garantir a lisura do encerramento da(s) prova(s), deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 

3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a assinatura do 

respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova(s). 

 

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 

7.1. DA PROVA OBJETIVA  

7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos para os cargos de Escriturário de Escola, Jornalista, Merendeiro, Monitor de Informática, Professor de Ensino 

Fundamental e Técnico em Microinformática. 

7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 NP = Na x 100 

  Tq 

7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos 

Tq = Total de questões da prova 

7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos.  

7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso 

Público. 

7.1.4. O valor das notas será conforme o quadro abaixo: 

 

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES 
Valor de cada 

questão 

Administrador de Banco de Dados 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Raciocínio Lógico – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 

Administrador de Redes 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Raciocínio Lógico – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 
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CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES 
Valor de cada 

questão 

Agente Fiscal Fazendário 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,50 

Arquiteto 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 

Bibliotecário 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 

Engenheiro Cartógrafo 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 

Engenheiro de Tráfego 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

Noções de Informática – 5 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 25 

2,00 

Fiscal de Construção Civil 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

2,50 
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Técnico em Edificações 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

2,50 

Técnico em Geoprocessamento 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

2,50 

Topógrafo 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa – 10 

Matemática – 10 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

2,50 

 

 

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL 

8.1. A pontuação final corresponderá: 

8.1.1. a somatória da nota da prova objetiva para os cargos de Fiscal de Construção Civil, Técnico em Edificações, 

Técnico em Geoprocessamento, Topógrafo, Administrador de Banco de Dados, Administrador de Redes, Agente Fiscal 

Fazendário, Arquiteto, Bibliotecário, Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro de 

Tráfego; 

 

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final: 

9.1.1. Para os cargos de Fiscal de Construção Civil, Técnico em Edificações, Técnico em Geoprocessamento, 

Topógrafo, Administrador de Banco de Dados, Administrador de Redes, Agente Fiscal Fazendário, Arquiteto, 

Bibliotecário, Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro de Tráfego: 

 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 

 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 

 d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 

 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado 

para compor o Conselho de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de 

Participação em Júri, ocorrido após a vigência da referida Lei (09/08/2008). O documento para comprovação desta 

alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições. 

9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado a data de inscrição mais antiga. 

9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), 

outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes. 

 

X – DO RECURSO 

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte 

ao da publicação ou do fato que lhe deu origem. 
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10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 

 a) contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição; 

b) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como 

deficiente); 

 c) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PcD e afrodescendente; 

 d) aos gabaritos das provas objetivas; 

  d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 

seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

e) ao resultado das provas objetivas; 

 f) à classificação prévia deste Concurso Público. 

10.2.1. - O candidato dentro do prazo estabelecido no item 10.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio para 

interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, seguindo as 

instruções contidas. 

10.3. Na eventualidade de haver questão(ões) anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos 

os candidatos presentes na prova objetiva. 

10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação 

ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio 

além do previsto neste Edital. 

10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da 

nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 

ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste 

Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 

10.9. Não será reconhecido como recurso: 

10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público; 

10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento. 

10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas das 

provas, bem como a planilha de prova prática para o cargo de merendeiro. 

10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas 

de sua omissão. 

10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá 

participar condicionalmente da etapa seguinte. 

 

XI – DA ADMISSÃO 

11.1. Requisitos Gerais para a Admissão: 

 a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão; 

 b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem 

como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas atividades; 

 c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou 

Certificado de Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da admissão, Comprovante de 

Alistamento Militar. 

 d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores; 

http://www.vunesp.com.br/
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 e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 

acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 

37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

 f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos 

de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados os casos que permitam a acumulação 

dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão, declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal; 

 g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou 

readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para o cargo para a qual está se 

candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial. 

 h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer o cargo. 

 i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego, conforme 

especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental e sensorial, sendo que, a 

comprovação da referida documentação, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede a 

admissão/nomeação. 

 j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para assunção 

imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório 

exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, 

para com os cargos ou as funções que serão desempenhadas no exercício do cargo conforme às peculiaridades do 

cargo em consonância com as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo PCMSO e 

PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial. 

 k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações de 

incompatibilidades física, mental e sensorial especificadas para cargo, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações 

exigidas para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”. 

 l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo as decorrentes da 

impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto na ocasião da admissão, as 

adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se 

candidatou, não cabendo responsabilidade para o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios 

necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o 

candidato que obtiver a classificação como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que 

constatada a compatibilidade física, mental e sensorial para o exercício das atribuições do cargo a que se candidatou. 

 m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autorização da posse 

será feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser 

feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-

PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos. 

 n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por outro e 

pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 

considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua admissão. 

 o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados 

nas datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao candidato, por e–mail, implicará na sua 

eliminação do Concurso Público. 

 p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do 

candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 

inscrição. 

 q. Demais exigências contidas no Edital. 

11.2. Considerações Gerais para a Admissão: 

11.2.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de 

Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado pelo Concurso Público, que, de 

acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados em todas as fases do certame, 

inclusive, em exame pericial médico admissional (direto e/ou indireto), que apurará a aptidão e compatibilidade física, 
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mental e sensorial, necessárias para com o cargo/emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela 

Prefeitura Municipal de Piracicaba. 

11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão apresentar 

documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 

condições de inscrição, estabelecidas neste Edital. 

11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação no Diário Oficial do 

Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso Publico/Editais, sendo de inteira 

responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento das mencionadas publicações, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento, podendo, a critério da Administração ser enviado a referida 

convocação por e-mail, o qual deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e,o candidato deverá 

apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo. 
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 

acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem 

prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de 

Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 

11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou 

subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou 

fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de 

recebimento. 

11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 

pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

11.2.8. O não comparecimento no dia e horário estipulado, quando convocado, implicará na sua exclusão e 

desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado através da Convocação no 

Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

11.2.9. Caso o candidato convocado possua outro cargo, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” 

e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 

contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito ao regime 

empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos 

servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por 

médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, que apurará se 

presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho da cargo/emprego, nos termos 

deste documento. 

11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela 

avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho das 

funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos critérios 

de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado. 

11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames 

admissionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de perder a vaga, podendo até entrar em 

contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005. 

11.3. Documentos para Admissão: 

11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir:  

 a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal),  

 b. Certidão de Nascimento ou Casamento,  

 c. Título de Eleitor,  

 d. Comprovantes de votação na última eleição,  

 e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação,  

 f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos),  

http://www.piracicaba.sp.gov.br/
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 g. 1 (uma) foto 3x4 recente,  

 h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, ou Extrato 

de FGTS, 

 i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC,  

 j. Comprovantes de escolaridade,  

 k. Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos dependentes,  

 l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado, 

 m. Atestados de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal),  

n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br, 

o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages.index.xhtml, 

p.  comprovante de residência contendo CEP, em nome do próprio candidato, 

q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

 

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 

das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de 

desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por qualquer 

procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas 

instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 

aplicação das provas. 

12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão. 

12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período. 

12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público. 

12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos públicos em 

Concurso Público ou parcialmente para cada cargo em Concurso Público, ou seja, a homologação poderá ser em uma 

única data para todos os cargos públicos em Concurso Público ou em datas diferenciadas (para cada um dos cargos 

públicos em Concurso Público). 

12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 

no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 

objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público. 

12.7. As informações sobre o  presente  Concurso Público  serão  prestadas: 

 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no 

telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas, ou pela 

internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso Público; e 

 b) após a homologação deste Concurso Público e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, em dias úteis, no horário das 08:30 

às 16:30 horas, ou pessoalmente na Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 

12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone 

e/ou e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões): 

 a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato; 

 b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público: para a Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através de requerimento específico, 

em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages.index.xhtml
http://www.vunesp.com.br/
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12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e 

estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da responsabilidade de 

documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova. 

12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste 

Concurso Público, sendo a própria publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba, documento hábil para fins 

de comprovação de sua aprovação. 

12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão 

publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer 

necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do 

conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação 

VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 

12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não 

será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa 

e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 

Brasília – DF. 

12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de 

Piracicaba. 

12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é 

facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Piracicaba poderá 

anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste 

Certame. 

12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

12.19. Fazem parte deste Edital: 

 a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos públicos em Concurso Público); 

 b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos) 

 c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde Ocupacional 

pertinentes a Admissão de Servidores com Deficiência Física ou Equivalente) 

 d) o Anexo IV (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba) 

 e) o Anexo V (cronograma previsto). 

 

 

 

Prefeito Municipal de Piracicaba 

Piracicaba, 05 de abril de 2024. 
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ANEXO I – AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM CONCURSO PÚBLICO 

(DESCRIÇÃO SUMÁRIA) 

 

Administrador de Banco de Dados: 
 
Instalar/configurar/manter servidores de banco de dados, segundo padrões definidos pelo Centro de 
Informática;Gerenciar o acesso aos servidores de Banco de Dados da Prefeitura, criando usuários e 
permissões; Executar tarefas de segurança de dados, como planejamento/execução de backup de dados; 
Efetuar tarefas de manutenção periódicas nos servidores de banco de dados da prefeitura, procurando 
melhorar seu desempenho (tunning); Criar banco de dados e seus objeto (tabelas, views, stored, procedures, 
etc), conforme solicitação/diagramação dos Analistas Programadores; Unificar as bases de dados dos sistemas 

da Prefeitura, auxiliando os analistas na reestruturação dos softwares existentes; Outras atividades afins. 

Administrador de Redes: 
Desenvolver a estrutura de redes da Prefeitura; definir padrões a serem utilizados pela Prefeitura no que diz 
respeito a redes (física/lógica/internet) gerenciar a utilização da Rede de Dados da Prefeitura (criação de 
usuários, permissões, regras); instalar/configurar/manter servidores de Redes; propor melhorias nos 
equipamentos/estrutura existentes; desenvolver medidas de segurança contra invasões ou má utilização da 
rede; desenvolver políticas de segurança contra ataques de vírus ou outros programas maliciosos; 
instalar/configurar/manter serviço de mensagens eletrônicas (email); instalar/configurar/manter serviço de 
acesso à Internet pela Prefeitura (servidores web, firewall, etc); 
gerenciar os métodos de comunicação de dados entre as secretarias; instalar/configurar/manter servidores de 
aplicações, segundo padrões definidos pelo Centro de Informática; instalar/configurar/manter os demais 
servidores da Prefeitura; avaliar e propor aquisição de novas tecnologias/equipamentos, elaborando descrições 
de equipamentos/softwares a serem adquiridos; outras atividades afins. 
 
Agente Fiscal Fazendário 
dirigir e fiscalizar os trabalhos da seção de acordo com a legislação vigente, as disposições deste regimento e 

as instruções do chefe da divisão; orientar a ação do pessoal do setor junto aos contribuintes; promover a 

efetivação de diligências, exames e perícias com o objetivo de salvaguardar os interesses da fazenda 

municipal e acompanhar o seu andamento; estudar questões relativas às rendas municipais; sugerir medidas 

julgadas necessárias para melhorar o sistema tributário municipal; promover a organização e manutenção 

atualizada do fichário do setor; examinar todos os casos de reclamação contra lançamentos pertinentes ao 

setor; promover a guarda, perfeita ordem, dos documentos; dirigir as atividades de fiscalização dos 

contribuintes, para impedir a sonegação de tributos, aplicando sanções aos infratores; fazer lavrar notificações, 

intimações, autor de infração, de apreensões de mercadorias e apetrechos, e realizar quaisquer diligências 

solicitadas pelas repartições municipais; orientar ou promover a orientação dos contribuintes no cumprimento 

de suas obrigações fiscais; promover a fiscalização do horário de abertura e fechamento dos estabelecimentos 

comerciais, industriais e similares; promover a fiscalização de comércio eventual e ambulante; fazer, fiscalizar e 

cobrar os tributos sobre os estabelecimentos de diversões públicas e o cumprimento de seus deveres para com 

o fisco municipal; organizar as escalas de rodízio do pessoal do setor, conforme as necessidades e 

conveniências do serviço; promover o controle das multas aplicadas pelo setor; articular-se com o fisco 

estadual e federal, visando interesses recíprocos com o fisco municipal; executar outros serviços que lhe sejam 

determinados pelas chefias superiores. 

Arquiteto: 
Elaborar e executar projetos arquitetônicos de construção ou reformas em geral; laborar e executar projetos 
urbanísticos sobre o estudo do solo e que estão relacionados a loteamento; elaborar relatórios técnicos sobre 
material descritivo, avaliações após ocupações, cadernos exclusivos para encargos ou especificações; elaborar 
projetos viários para atender cidades e municípios, por meio do plano diretor e de zoneamento; fazer gestão de 
equipes para regularização fundiária ou planejamento urbano; fazer gestão de materiais para obras; elaborar 
projetos relacionados a Arquitetura de interiores e paisagísticos; dirigir. idealizar, supervisionar e fiscalizar obras 
que preservem o patrimônio histórico, cultural e artístico de uma cidade; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Bibliotecário: 
Atender aos usuários prestando informações sobre o acervo, regulamento e serviços da biblioteca; Analisar e 
selecionar materiais informativos, independentemente de seu suporte físico, para formação e desenvolvimento 
do acervo; Executar a entradade dados bibliográficos em bases de dados internas e externas; Organizar e 
supervisionar trabalhos de encadernamento e restauração de livros e demais documentos, planejando, 
acompanhando e executando o tratamento técnico dos materiais informativos; Elaborar relatórios estatísticos 
das atividades da biblioteca; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
 

Engenheiro Cartógrafo: 
Realizar levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos, aerofotogramétricos, geoprocessamentos, cadastro 
técnico imobiliário e elaboração de cartas geográficas e seus serviços afins e correlatos, utilizando-se de programas e 
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aplicativos de CAD, SIG e Sensoriamento remoto; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente servidores e 
contribuintes; Realizar estudos, planejamentos, projetos e sua especificação; Executar serviços de assistência, assessoria e 
consultoria; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; Padronizar, mensurar e 
controlar a qualidade de serviços afeitos a sua área de atuação; Conduzir e executar trabalhos técnicos; executar 
desenhos técnicos; Executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato. 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 
Elaborar e executar projetos de normas e sistemas para programas de segurança do trabalho, desenvolvendo 

estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trabalho e doenças profissionais; 

avaliar, dentro do ambiente de trabalho, os riscos profissionais existentes, provenientes dos agentes físicos, 

químicos, biológicos e ergonômicos, o risco de acidentes, a organização e o processo de trabalho, na 

administração pública e privada acompanhar, junto com equipe multiprofissional, ocorrência de doenças e 

acidentes relacionados ao trabalho, emitindo relatórios e laudo; verificar a aplicação das normas vigentes do 

Ministério do Trabalho, da ABNT ou, na ausência de normas nacionais, as normas internacionais reconhecidas, 

aplicando medidas administrativas legais cabíveis; participar de atividades de promoção de saúde do 

trabalhador, que compreendem a realização de palestras, cursos e seminários sobre o tema; participar em 

equipes multidisciplinares de atividades de pesquisa na área de saúde dos trabalhadores; acompanhar,junto 

com profissionais da área de Medicina do Trabalho, a ocorrência de doenças profissionais na administração 

pública; acompanhar e avaliar junto com profissionais e multiprofissionais do SESMT e das empresas, a 

readaptação de profissionais reabilitados no ambiente de trabalho notificar e orientar tecnicamente os serviços 

da engenharia de segurança do trabalho das empresas para adequação do ambiente de trabalho; registrar em 

documento específico todos os acidentes do trabalho atendidos pelo SUS; supervisionar, coordenar e orientar 

tecnicamente os serviços da Engenharia de Segurança do Trabalho: gerenciar e supervisionar as ações dos 

Técnicos de Segurança;  analisar e investigar causas de acidentes de trabalho graves e fatais na cidade de 

Piracicaba e Município sentinela emitindo relatórios e propondo medidas corretivas e preventivas; zelar pelo 

cumprimento das normas regulamentadoras emanadas pelo Ministério do Trabalho, em todas as unidades da 

Prefeitura; analisar e investigar causas de acidentes de trabalho; orientar a utilização de EPI"s - Equipamentos 

de Proteção Individual; elaborar memorial de segurança e programas de prevenção de acidentes; manter o 

intercâmbio com entidades ligadas à Segurança do Trabalho;. executar outras tarefas correlatas determinadas 

pelo superior imediato. 

Engenheiro de Tráfego: 
Planejar, construir e implementar diversos sistemas de transporte, agindo em toda logística de tráfego, 
especialmente por conta da expansão da cidade, para atingir objetivos relacionados à mobilidade; preocupar-
se com o impacto ambiental e social desses tipos de obras, através de elaboração de projetos de engenharia 
civil, planejamento do sistema viário, formas de controle do trânsito, desenho geométrico da construção de 
vias, programação de semáforo, sinalização, planejamento de transportes na operação do trânsito e na 
mobilidade urbana, conhecimento técnico de geoprocessamento, projeto viário, de micro e macro simulação de 
tráfego, com o intuito de solucionar problemas afetos às condições de fluidez e de segurança do tráfego 
rodoviário e urbano; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

Fiscal de Construção Civil: 
Verificar e orientar o cumprimento das normas e regulamentações urbanísticas concernentes a edificação de 
muros, passeios e próprios particulares; verificar os imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando 
o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação do prédio em geral, a fim de opinar 
sobre os processos de concessão do Visto de Conclusão ou “Habite-se”; verificar o licenciamento das obras de 
construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que 
estejam em desacordo com o autorizado; acompanhar os engenheiros e arquitetos da Prefeitura nas inspeções 
e vistorias realizadas em sua jurisdição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências 
relativas aos violadores da legislação; realizar inspeções especiais para instrução de processos ou apuração 
de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; executar outras tarefas correlatas ou 
atribuições afins determinadas pelo superior imediato. 
 

Técnico em Edificações 
Executar atividades como levantamento topográfico, desenvolvimento de projetos, esboços, croquis e 
desenhos técnicos, seguindo plantas, especificações técnicas, utilizando-se de programas e aplicativos de 
CAD; realizar vistorias, inspeções em edificações; executar trabalhos e serviços técnicos projetados e dirigidos 
por profissionais de nível superior; executar a operação e/ou utilização de equipamentos, instalações e 
materiais e aplicação das normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; executar 
levantamentos de dados de natureza técnica; realizar a condução de trabalhos técnicos, a fiscalização da 
execução de serviços e de atividade de sua competência; organizar arquivos técnicos e executar desenhos 
técnicos; realizar outras tarefas afins. 
Técnico em Geoprocessamento: 
Executar levantamentos e processamentos geodésicos e topográficos e utilizar programas aplicativos de CAD, 
SIG e Sensoriamento remoto, atuando em levantamentos topográficos, cartografia, mapeamento digital, 
sistemas de informações geográficas, fotogrametria, sensoriamento remoto, que trabalhem com dados 
relacionados e georreferenciados; realizar levantamentos topográficos, planimétricos, planialtimétricos, com o 
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respectivo desenho topográfico locando o imóvel, e respectiva cota e medida correspondente em áreas 
previamente demarcadas utilizando-se de instrumentos de aferição como teodolitos, instrumentos de aferição 
de níveis, compassos, e outros adequados a realização do trabalho; analisar levantamentos topográficos, 
cadastros topográficos, conferindo cotas e medidas, utilizando-se de cálculos trigonométricos, algébricos e 
outros para determinar as áreas de corte, aterros, transporte; orientar, fiscalizar a locação correta de 
loteamentos, glebas e lotes nas áreas urbanas ou rurais, vias de acesso e construções em áreas do Município; 
orientar o correto traçado, alocando em mapas de características de nível e posicionamento, ruas, estradas, 
vilas, instalações civis de qualquer natureza que dependam de autorização da Municipalidade; dominar a 
aplicação de softwares especializados em cálculos topográficos, geodésicos; realizar outras tarefas afins. 
 
Topógrafo: 
Efetuar levantamento topográfico (planialtimétrico e cadastral) e nivelamento (geométrico e estadimétrico) de 
áreas, superfícies, redes de água e esgoto, adutoras, interceptores, construção civil, terraplanagem para 
delinear a configuração real e altimétrica utilizando pranchetas, escalas e demais equipamentos de topografia 
disponíveis; Providenciar estaqueamento de área definida em projeto, colocando as marcas para demarcação 
física e visual; Elaborar croquis, desenhos, planilhas de cálculo topográfico de volume, declividade, transporte 
de cotas e coordenadas, bem como notas de serviço; Conferir os serviços de topografia executados por 
terceiros; Responder pela guarda e conservação dos equipamentos utilizados no desempenho de suas 
atividades; Zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, bem como pela adequada utilização, 
guarda e manutenção dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual);Executar outras tarefas correlatas à sua 
área de atuação determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 
publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a publicação do 
Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já 
previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 
pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 
 
 
ENSINO MÉDIO 

 
Para os cargos de FISCAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM 
GEOPROCESSAMENTO, TOPÓGRAFO. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; 
Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 
massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

FISCAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento da legislação sobre zoneamento, loteamento e obras. Condições Gerais 
das Edificações: áreas mínimas, insolação, ventilação e iluminação, recuos e afastamentos. Classificação dos 
compartimentos. Circulação horizontal e vertical. Noções básicas de arquitetura, estruturas e fundações, instalações 
prediais. Conceitos básicos de segurança e proteção contra incêndio: circulação e saídas de emergência, sistemas de 
combate a incêndio, detecção e alarme, sinalização e iluminação de emergência. Noções de segurança do trabalho em 
obras da construção civil. Desenho técnico de arquitetura. Noções de topografia e cartografia: leitura e interpretação de 
levantamentos topográficos e mapas. Noções básicas de geometria. Cálculos simples de áreas e volumes. 
Licenciamento de obras e de atividades: procedimentos administrativos para aprovação, execução e utilização. Licença 
e Aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados; recebimento das obras. Habite-se. Condicionantes da 
atividade de fiscalização; princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; relação entre o poder público e o cidadão; transparência da informação no serviço público; atribuições legais 
do cargo de fiscal; definições, políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal; Legislação e normatização aplicáveis à 
atividade de fiscalização: Constituição Federal: Da Administração Pública (arts. 37 a 41). Legislação e normatização 
técnica de acessibilidade a pessoas com deficiência (NBR 9050). Legislação estadual e municipal e normas técnicas 
de segurança contra incêndio. Código Sanitário do Estado de São Paulo. 
Normas para edificações no Município de Piracicaba. Lei Complementar nº 405/2019 – Plano Diretor de 
Desenvolvimento de Piracicaba. Lei nº 6.962/2010 – Gestão de Resíduos na Construção Civil. Lei Complementar nº 
421/2020 – Uso e ocupação do solo e Edificações. Lei Complementar nº 404/2019 – Estabelece regramentos em 
âmbito municipal para a promoção da regularização fundiária de núcleos rurais e urbanos em Piracicaba de acordo 
com a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto Federal nº 9.310/2018 e dá outras providências. 
 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Conhecimentos Específicos: Elementos básicos de projeto. Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura – 
símbolos e convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de reforma e modificação. Materiais de construção: 
aglomerantes; cimentos e agregados; preparos, utilização, dosagem, controle do concreto e de argamassas; materiais 
empregados e levantamento de consumo para confecção de alvenarias; aços para estruturas de concreto armado e 
metálicas. Metragem. Orçamentos. Fundações: superficiais e profundas, técnicas executivas. Normas de segurança na 
construção civil. Leitura e interpretação de desenhos de arquitetura e de projetos estruturais em concreto armado e 
protendido e estrutura metálica. Conhecimento em alvenaria, materiais para formas e escoramentos e revestimentos de 
paredes e pisos. Orçamentos e custos. Conhecimento de nivelamento, prumo e interpretação de levantamento 
planialtimétrico. Conhecimento de projeto hidrossanitário e elétrico de edificações residenciais. Normas, regulamentos 
e legislações pertinentes. Lei Complementar nº 421/2020. 
 
 
TÉCNICO EM GEOPROCESSAMENTO 

Conhecimentos Específicos: Topografia: Cálculo de triângulos; Operações com ângulos; Cálculo de poligonais; 
Cálculo de nivelamentos taqueométrico, trigonométrico e geométrico; Coordenadas cartesianas; Coordenadas polares; 
Azimute e Rumo. Instrumentos topográficos. Geodésia: Superfícies de referência (superfície topográfica, geoide e 
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elipsoide); Sistemas de referência; Noções de transformação de coordenadas; Sistema Geodésico Brasileiro (SGB); 
Noções de sistema global de navegação por satélite (GNSS). Cartografia: Principais projeções; Projeção UTM; 
Representações de relevo; Escalas gráfica e numérica; Declinação magnética e convergência meridiana; Produtos 
Cartográficos. Noções de Fotogrametria: Noções de estereoscópio; Fotointerpretação; Elementos básicos de fotografia 
aérea; Tipos de produto. Noções de Sensoriamento Remoto: Princípios físicos; Comportamento espectral dos alvos; 
Sensores Termais, multiespectrais e hiperespectrais; Conceitos de imagem digital, resolução espacial, temporal e 
radiométrica. Métodos de extração de informações. Noções de Geoprocessamento: Dados raster e vetorial; 
Georreferenciamento; Registro; Conhecimento de sistemas CAD; Sistema de Informação Georreferenciada (SIG). 
Webmapping. Estrutura e análise de dados. Banco de Dados. Ética profissional. Leis Complementares nº 405/2019, 
Leis Complementar nº 421/2020, Lei Complementar nº 404/2019. 
 
 
TOPÓGRAFO 

Conhecimentos Específicos: Conceitos e usos de divisões, topometria e topologia, curvas de nível, planimetria e 
altimetria, taquerometria, desenho topográfico — analógico e digital. Unidade de medida: Definições, sistema métrico 
decimal, medidas de superfície, medidas angulares. Cálculos das poligonais: Erros e compensações, desenhos de 
planta. Leitura de cartas topográficas, interpretação do projeto, planta, perfil. Operação de equipamentos e trabalho de 
campo em áreas rurais e urbanas. Cálculos de desenhos topográficos. Aerofotogrametria, Sensoriamento Remoto, 
Imagens de Satélite. Operação de Estação Total, GPS topográfico e Geodésico. Conhecimentos em AUTOCAD, 
Conhecimento em Sistema de Informação Georreferenciada (SIG). Conhecimento em levantamentos topográficos a 
campo de áreas rurais e urbanas. Lei Complementar nº 421/2020. 
 
 
ENSINO SUPERIOR 

 

• Para os cargos de ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS e ADMINISTRADOR DE REDES. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; 
Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 
massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS 

Conhecimentos Específicos: Banco de Dados relacionais e não relacionais (NoSQL); Data Warehouses; 
Conhecimento em gestão de SGBD SQL Server, MariaDB e PostgreSQL (criação de bancos, índices, view, 
procedures); Conhecimentos em ferramentas de backup de dados; Conhecimento em gestão de acesso (login, role); 
Conexão de Banco de dados; Conhecimento em Ferramentas de BI (Excel, PowerBI, Tableau, Looker); Coleta e 
Transformação de dados; Estatística e estatística descritiva; Classificação e regressão; Séries temporais; 
Conhecimentos em Inteligência Artificial e Deep Learning; Indicadores, KPIs e métricas; Identificação e resolução de 
problemas de operação e de desempenho; Conhecimento nas linguagens: SQL, R, Python; Data storytelling: Narrativa 
de dados. 
 
 
ADMINISTRADOR DE REDES 

Conhecimentos Específicos: Redes de Computadores e topologia: Conceitos de cabeamento estruturado e fibras 
ópticas; Projeto de redes de comunicação de dados locais (LAN); Endereçamento IPv4 e IPv6, máscaras e sub-redes; 
Conceitos de redes virtuais (VLAN); Conceitos de tradução de endereços IPv4 - IPv6; Protocolos IPv4 e IPv6, TCP, 
UDP, ARP, ICMP(v6); Protocolos de Roteamento: OSPF e BGP; Redes sem fio 802.11 (a,n,ac); Serviços de rede: 
DHCP(v4,v6), HTTP, HTTPS, SMTP, POP, IMAP, NTP, LDAP, DNS, SIP; Conceitos de rede óptica passiva (GPON); 
Conceitos de ativos de rede (access-points, switches, roteadores, conversores de mídia, OLT, ONU); Conceitos de 
redes virtuais privadas (VPN); Conceitos de troubleshooting em redes cabeadas e não cabeadas; Conceitos de 
softwares antimalware (antivírus, análise comportamental, soluções anti-spam); Gerenciamento, configuração e 
instalação de sistemas Windows Server 2019 e LINUX (Red Hat, Ubuntu, Debian); Gerenciamento, configuração e 
instalação de serviços em servidores (IIS, apache, nginx, PHP, TOMCAT, SQL Server, MariaDB, PostgreSQL); 
Conceitos de virtualização de servidores (Hyper-V, VMware vCenter): criação de VM, clone, snapshots, resource pool, 
switch virtual, datastore; Conceitos de nuvem computacional pública e privada; Segurança: Firewall local (IPTABLES e 
Windows Defender Firewall); Gerenciamento de logs em sistemas LINUX; Gerenciamento de eventos em sistemas 
Windows Server; Conceitos e boas práticas em segurança de redes e de sistemas operacionais Windows Server e 
LINUX; Conceitos de gerência de redes e protocolo SNMP; Aplicativos de monitoramento de redes e sistemas (Zabbix, 
mrtg); Aplicativos para auxílio no monitoramento e diagnóstico de rede (netstat, ssh, ping, traceroute, mtr, tcpdump); 
Aplicativos para auxílio no monitoramento e diagnóstico de sistemas LINUX (top, ps, df, find, more, grep, cat, tail, free); 
Programação: Programação de scripts para administração de sistemas e automação de tarefas (bash, PowerShell). 
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• Para os cargos de AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO, ARQUITETO, BIBLIOTECÁRIO, ENGENHEIRO 
CARTÓGRAFO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE TRÁFEGO, FISCAL DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; 
Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 
massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras 
e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Tópicos 
básicos de ambientes Google Workspace (Gmail, Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações, 
Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: Word, 
Excel, PowerPoint). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO 

Conhecimentos Específicos: Fiscalização: promoção de fiscalização dos contribuintes – orientação às obrigações 
fiscais; procedimentos de combate à sonegação de tributos; aplicação de sanções a infratores; lavratura de 
notificações, intimações, autos de infração, de apreensões de mercadorias e de apetrechos. Promoção e 
acompanhamento de diligências, exames e perícias. Definições, políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal. 
Noções de Direito Administrativo: Administração Pública: Aspectos orgânicos formal e material; Poderes e deveres do 
Administrador Público – uso e abuso de poder. Administração Pública Direta e Indireta: Autarquias, Fundações 
Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista. Agentes e servidores públicos: cargos, empregos e 
funções públicas, regime constitucional e legal, direitos e deveres, responsabilidades, infrações e sanções 
administrativas. Atos administrativos nulos e anuláveis; cassação, revogação, anulação e convalidação do ato 
administrativo; validade e eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. Poderes administrativos: vinculado, 
discricionário, constitucionais hierárquicos, disciplinar, regulamentar; poder de polícia administrativa. Responsabilidade 
civil do município; ação de indenização; ação regressiva. Improbidade administrativa. Lei Complementar nº 101/00 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). Licitações e Contratos da Administração Pública – a Lei nº 14.133/21.  Conhecimentos 
Tributários: competência dos Municípios para legislar sobre Direito Tributário. Limitações constitucionais do Poder de 
Tributar. Normas Gerais de Direito Tributário. Tributo: Conceito; Natureza Jurídica e Espécies. Obrigação tributária: 
conceito; espécies; fato gerador; sujeição ativa e passiva; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 
Responsabilidade tributária: conceito; solidariedade; sucessão. Crédito tributário: conceito e constituição. Lançamento: 
conceito e modalidades de lançamento; hipóteses de alteração do lançamento; suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário; extinção do crédito tributário e suas modalidades; exclusão do crédito tributário e suas modalidades; 
prescrição; decadência; isenção. Administração tributária: fiscalização, Dipam-ICMS; dívida ativa, noções de execução 
fiscal. Certidão Negativa, Certidão Positiva com efeito de Negativa; preços públicos; contribuição de melhoria; tarifas; 
taxas e alvarás. Classificação dos impostos: impostos indiretos: impostos Ad Valorem e impostos específicos, impostos 
sobre valor adicionado, impostos únicos (excise tax). Impostos sobre valor adicionado X impostos sobre vendas, 
impostos regressivos, proporcionais e progressivos. Impostos cumulativos X impostos não cumulativos. Tributos e 
outras receitas municipais. Impostos privativos – imposto predial urbano (IPTU): zona urbana – incidência, alíquotas, 
base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão "inter vivos" de imóveis e de direitos reais (ITBI), imposto 
sobre serviço de qualquer natureza (ISS) – incidência, base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados – imposto 
de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação (ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de participação dos 
municípios (FPM) e outros fundos. Legislação Tributária Municipal: Código de Posturas. Código Tributário Municipal. 
Lei Complementar nº 224/2008 – Dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o Sistema Tributário Municipal. 
 
ARQUITETO 

Conhecimentos Específicos: Técnicas e metodologias necessárias para a concepção de estudos, análises, projetos 
e planos em arquitetura, urbanismo e paisagismo. Regulamentos legais e normatização técnica aplicáveis às atividades 
de projeto, construção, operação e manutenção de edificações, espaços livres e infraestrutura, no âmbito da atuação 
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do arquiteto: índices urbanísticos, restrições ao uso e ocupação do solo, regulamentação sanitária, de obras e 
edificações, regulamentos de proteção contra incêndios, legislação e normas de acessibilidade. Legislação urbanística 
federal, estadual e municipal e instrumentos urbanísticos aplicáveis a intervenções e projetos urbanos, loteamentos e 
conjuntos residenciais, compreendendo licenciamento e regularização fundiária: Constituição Federal, Constituição 
Estadual; legislação de parcelamento do solo, legislação de uso e ocupação do solo; Políticas e planos habitacionais 
nos níveis federal, estadual e municipal; planos e projetos de intervenção e regularização fundiária em assentamentos 
precários. Planejamento, projeto e gestão da infraestrutura urbana e dos serviços urbanos: Políticas e Planos 
Nacionais, Estaduais e Municipais; sistemas de mobilidade – viário, de transportes urbanos – circulação de pedestres e 
tráfego urbano; pavimentação viária; sistemas de saneamento; redes de equipamentos comunitários. Licenciamento 
ambiental; Unidades de Conservação; avaliação dos impactos no meio ambiente. Teoria e história da arquitetura, do 
urbanismo, das artes e da estética: conhecimentos relevantes para a qualidade do trabalho do arquiteto. Preservação, 
conservação, restauração, reconstrução, reabilitação e reutilização de edificações, conjuntos e cidades. 
Condicionantes físicas e ambientais do planejamento e do projeto em arquitetura e urbanismo: topografia, drenagem, 
aspectos geotécnicos, vegetação, cobertura vegetal. Desenho técnico, noções de geometria e meios de expressão e 
representação aplicáveis aos projetos de arquitetura e urbanismo. Estatística aplicada ao planejamento urbano e à 
gestão de políticas públicas. Informática aplicada à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e ao planejamento 
urbano e regional. Noções básica sobre assistência técnica para Habitação de Interesse Social. Noções básicas e 
aplicações de planilhas Excel, AutoCAD, Revit e Sistemas de Informações Georreferenciadas. Aplicações de topografia 
e cartografia a projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo e ao planejamento urbano e regional; noções de 
aerofotogrametria, fotointerpretação e sensoriamento remoto. Lei Complementar nº 421/202, Lei Complementar nº 
405/2019, Lei Complementar nº 404/2019, Lei Complementar nº 452/2023, Lei Complementar nº 451/2023, Lei 
Complementar nº 450/2023 e Lei Ordinária nº 9.999/2023. 
 
 
BIBLIOTECÁRIO 

Conhecimentos Específicos: Biblioteconomia e Ciência da Informação: conceituação; modelos teóricos; panorama 
brasileiro; sociedade de informação. Unidades e centros de informação. Tipos de bibliotecas. Biblioteca pública. 
Biblioteca Viva: conceito, programas e ações culturais, dinamização de bibliotecas. Planejamento dos recursos 
humanos e do espaço físico, Planejamento estratégico e avaliação, Marketing em unidades de informação. Fontes 
institucionais: centros, serviços e sistemas de documentação. Instrumentos da documentação: tipos de documentos. 
Processos e técnicas: seleção, tratamento (análise, armazenagem e recuperação) e disseminação. A normalização e 
as linguagens documentárias. Técnicas de elaboração de descritores, cabeçalhos de assuntos, vocabulário controlado. 
Mecanização e automação de serviços bibliotecários. Principais sistemas de informação automatizados: nacionais e 
internacionais. Desenvolvimento e avaliação de coleções: Políticas de seleção, aquisição e descarte. Conservação e 
restauração de documentos. Organização e Administração de Bibliotecas: princípios básicos de OAB. Planejamento 
bibliotecário. Processamento Técnico de Informação: Classificação Decimal de Dewey (CDD) e Classificação Decimal 
Universal (CDU): histórico, estrutura. Sinais e símbolos utilizados na CDD e CDU. Uso das tabelas auxiliares. 
Ordenação vertical e horizontal. Catalogação: AACR 2. Código de Catalogação Anglo-Americano. Catalogação 
cooperativa. Protocolo de comunicação Z39.50. MARC21. Programas de entrada: autoria individual e múltipla, 
entidades coletivas, publicações periódicas, documentos legais (legislação e jurisprudência). Catalogação descritiva. 
Indexação e resumo: noções básicas. Bibliografia: ABNT. NBR6023. Referências bibliográficas. Referenciação de livros 
e publicações no todo e em parte (números especiais, suplementos), referenciação de artigos de periódicos. 
Referência: conceituação do serviço de referência, entrevista de referência. Atendimento a pesquisas e consultas. 
Estudo do usuário. Técnicas de busca: intercâmbio. Informática documentária: bases de dados documentais; novas 
tecnologias em serviços de informação; periódicos e documentos eletrônicos; redes de informação e comunicação; 
bibliotecas eletrônicas (virtuais/digitais) e híbridas. Serviços de alerta e disseminação da informação. Consciência 
profissional: legislação, ética, organismos de classe. Projetos culturais: leis de incentivo à cultura. Direitos autorais. 
Gerenciamento de documentos eletrônicos. 
 
ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 

Conhecimentos Específicos: Topografia. Geodésia. Fotogrametria e fotoidentificação. Sensoriamento remoto. 
Cartografia. Cadastro técnico e planejamento urbano. Traçado de estradas e cidades. Agrimensura legal. 
Conhecimentos de AutoCad. Projeto e execução de loteamentos e arruamentos. Projeto e execução de redes de água 
e esgotos destinados ao parcelamento do solo. Projeto e execução de estradas de rodagem. Cadastro técnico 
municipal de Piracicaba. Avaliações e perícias. Geoposicionamento. Código Florestal – Lei nº 12.651/2012. Política 
Nacional de Meio Ambiente – Lei nº 6.938/1981. Lei de crimes ambientais – Lei nº 9.605/1998. Decreto de crimes 
ambientais – Decreto nº 6.514/2008. Lei da Mata Atlântica – Lei nº 11.428/2006. Decreto que regulamenta a Lei da 
Mata Atlântica – Decreto nº 6.660/2008. 
 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Conhecimentos Específicos: Legislação atualizada em Saúde e Segurança do Trabalhador elaborada pelos: 
Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Previdência Social. Normas Regulamentadoras (atualizadas) da 
Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-1 – Disposições gerais e gerenciamento de riscos 
ocupacionais. NR-4 – Serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho. NR-5 – Comissão interna de 
prevenção de acidentes. NR-6 – Equipamento de proteção individual – EPI. NR-8 – Edificações. NR-9 – Avaliação e 
controle das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos. NR-10 – Segurança em instalações e 
serviços em eletricidade. NR-11 – Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais. NR-12 – 
Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. NR-15 – Atividades e operações insalubres. NR-16 – Atividades 
e operações perigosas. NR-17 – Ergonomia. NR-21 – Trabalhos a céu aberto. NR-23 – Proteção contra incêndios. NR-
24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. NR-26 – Sinalização de segurança. NR-28 – 
Fiscalização e penalidades. NR-31 – Segurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária silvicultura, exploração 
florestal e aquicultura. NR-32 – Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. NR-33 – Segurança e saúde nos 
trabalhos em espaços confinados. NR-35 – Trabalho em altura. NR-38 – Segurança e saúde no trabalho nas atividades 
de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos). Sistemas de Gestão Integrada em Saúde, Meio Ambiente e 
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Segurança do Trabalho. Organização e Administração. Psicologia do Trabalho e Comunicação. Estatística de Acidente 
do Trabalho. Ergonomia. Noções de Toxicologia Industrial. Noções de Epidemiologia. Saneamento do meio. Proteção 
contra incêndio. Primeiros socorros. Higiene do Trabalho. Arranjo Físico. Avaliação e controle dos riscos: proteção 
coletiva, equipamento de proteção individual. Riscos Ocupacionais: agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos 
e mecânicos; riscos em eletricidade; transporte e movimentação de materiais. Segurança na construção civil. 
Programas, Campanhas e SIPATs. Acidentes do Trabalho: causas, consequências, programas de prevenção, 
comunicação e análise de acidentes. Inspeções de segurança. SESMT – Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho. CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Conceito de Risco, 
perigo, acidente, incidente. PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário e e-Social; Legislação Previdenciária. Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. Insalubridade e Periculosidade. LTCAT – 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. Programas de Gerenciamento de Riscos – PGR. Auditoria de 
Segurança. Técnicas de Análise de Riscos: Série de Riscos, Análise Preliminar de Riscos, Análise de Modos de Falha 
e Efeitos, HAZOP, Análise de Árvore de Falhas, Técnica de Incidentes Críticos. Proteção do Meio Ambiente. Transporte 
de materiais perigosos. Sistemas de prevenção e combate a incêndios e normatização correlata (Estado de São 
Paulo). 
 
 
ENGENHEIRO DE TRÁFEGO 

Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97, atualizações 
pertinentes, resoluções e portarias relacionadas). Legislação Municipal: Plano Diretor de Desenvolvimento LC 
405/2019, Parcelamento do solo urbano, condomínio, uso e ocupação do solo e edificação LC 421/2020 e Plano de 
Mobilidade LC 452/2032. Municipalização do trânsito: atribuições e responsabilidades dos órgãos municipais de 
trânsito. Engenharia de tráfego: variáveis básicas e métodos de coleta de dados em campo. Análise da operação em 
fluxo contínuo (pista simples e múltiplas faixas, entrelaçamentos, entradas e saídas). Análise da operação em fluxo 
descontínuo (interseções com sinalização de preferência, análise e projeto funcional, interseções com semáforos, 
análise, programação e coordenação). Equipamentos de controle de tráfego: Semáforos, centrais semafóricas e 
dispositivos de fiscalização eletrônica. Análise de segurança de trânsito. Projeto geométrico de vias: Projeto da seção 
transversal. Alinhamento Vertical e Horizontal. Distância de visibilidade de parada e decisão. Projeto de interseções em 
nível. Princípios de canalização de tráfego. Distância de intervisibilidade e controle de tráfego em interseções. Projeto 
de interseções em Desnível (interconexões). Tipos de configuração e projeto dos ramais de entrada e saída.  Análise 
de impactos ambientais e de vizinhança. Análise de impactos no trânsito e suas medidas mitigadoras e 
compensatórias. Projeto de sinalização viária. Construção e manutenção de vias: Métodos de reconhecimento e de 
levantamento topográficos e de locação de obras viárias. Projeto de pavimentos flexíveis e rígidos. Implantação de 
sinalização viária. Materiais para obras viárias e sinalização. Avaliação de pavimentos. Manutenção de vias, 
pavimentos e sinalização. Processos e equipamentos utilizados na construção, pavimentação, sinalização e 
manutenção de vias. Mitigação de impactos ambientais e de vizinhança. Mobilidade urbana, transporte público coletivo 
e individual, sistema ciclo viário e passeios públicos. Contratação de obras públicas: Formas de contratação e seus 
limites legais, documentos técnicos do processo licitatório (termo de referência, estudo técnico preliminar, orçamentos, 
cronogramas e a fins), projetos técnicos em conformidade Lei de licitações 14.133/2021. Princípios éticos e legais na 
administração pública. Especificação de estudos, equipamentos e obras para contratação externa. Especificação de 
equipamentos e materiais para compra direta.  
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ANEXO III 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL 

PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU EQUIVALENTE 

• O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico 

admissional, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – 

Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se 

esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 

alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou 

não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório. 

•  O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que 

deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do Concurso 

Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 

anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

•  O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho)-Prefeitura Municipal de Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do exame 

médico admissional. 

•  Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da 

inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 

obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de 

Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 

candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que 

pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 

prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de deficiente o 

candidato será eliminado.  

•  O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico 

admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei 

Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código 

Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas 

para o desempenho do cargo, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais 

específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se candidatou, incluindo o 

fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. 

•  O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não 

poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por 

motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

• As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas por uma 

equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que atestará a compatibilidade física, 

mental e sensorial para com as atividades exercidas no cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, 

visando eliminar possibilidade de agravos à saúde física e mental do candidato. 

•  Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo, 

nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo a exercer e que se enquadrem 

nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-

se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 

6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual 

somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).  
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Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 

(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 

•  Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de integração social 

da pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que 

possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho do cargo a ser 

exercida, podendo ser classificada em três categorias, a saber, física, mental ou sensorial. 

•  Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei 

Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a 

Súmula STJ nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público/Concurso Público, 

às vagas reservadas aos deficientes”], em associação ao que se descreve especificamente para cada tipo de 

deficiência, nos respectivos itens deste documento. 

•  Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência aprovados só serão 

convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número de vagas abertas para o 

respectivo cargo pública alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, 

independente de se tratar do sexo masculino ou feminino. 

•  A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas 

Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, como sendo aquelas que afetam 

membros, ou segmentos corporais, acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, 

paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, 

hemiplegia, paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou 

superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é somente de origem estética, 

mas efetivamente resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal 

deformado, representando uma perda ou anormalidade que gera incapacidade para o desempenho de atividade, 

dentro do padrão médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial. 

•  A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas 

Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do 

candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento 

não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, 

considerando que será deficiência visual aquela em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor 

olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). Não serão 

considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

•  A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas 

Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do 

candidato apresentar dois (2) exames de Audiometria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja 

data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso 

Público, e mais dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, 

diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do 

atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público 

e que façam referência específica aos exames Audiométricos Bera que serão apresentados, considerando que será 

deficiência auditiva (DA) comprovada, aquela superior à média apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de 

melhora com uso de Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da Prefeitura 

Municipal de Piracicaba (SEMPEM/SESMT). 

•  A deficiência intelectual, desde que em grau leve, será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe 

designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os 

critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem 
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prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, 

cujo atestamento do grau seja dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias 

anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que OBRIGATORIAMENTE DEVE 

SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA O CARGO QUE EXERCERÁ, desde que 

resguardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros como consta no Código 

Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. Amplitude aproximada do QI entre 50 e 69. Muitos adultos 

serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento social satisfatório e de contribuir para a sociedade]. 

•  A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo, será também aferida em 

perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO 

CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO, por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do 

SESMT, será critério de eliminação. 

•  Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos daqueles 

que são observados à da média da população em geral e que não acarretem limitação de desempenho funcional, 

segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional. 

 

IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for 

considerada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou 

sensorial para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupacionais de Saúde e Segurança no 

Trabalho, pela equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se o caso) do SEMPEM – serviço municipal de 

perícias médicas -será desclassificado – eliminado do certame. 

 

Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do concurso 

público/Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e 

às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em 

exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do 

certamente classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 

desempenho do cargo, nos termos deste documento. 

O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, 

implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público/Concurso 

Público, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de 

Convocação e Aviso de Recebimento. 

 

Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional: 

Esta avaliação terá caráter eliminatório. 

1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por 

trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível às 

exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio 

atual de saúde física ou mental ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias 

estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As 

distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são 

consideradas como discriminação”. 

2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, 

por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais, 

incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da 

Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 

preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como 

discriminação”. 

3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação 

pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se 

determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO, obtidas em 
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duas avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo com 

intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres serão oportunamente 

apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela 

INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no máximo com intervalo de 5 dias ao da sua 

indicação. 

Serão motivos técnicos objetivos de eliminação: 

1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos determinará 

a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta (30) minutos de 

antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) 

minutos de espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento; 

2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental e 

sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do examinado 

esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - 

Regulamento da Previdência Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009); 

3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental às 

exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do cargo para o qual 

se candidatou, o qual será analisado conforme os Esforços Físicos e a PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS. 

 

PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS 

 

Cargo/Emprego 
Esforço 
Físico 

Esforço 
Mental 

Esforço 
Visual 

Esforço 
Auditivo 

Esforço de 
Fala 

ADMINISTRADOR DE BANCO DE 
DADOS Normal/Trivial 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Normal/Trivial Normal/Trivial 

ADMINISTRADOR DE REDES Normal/Trivial 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Normal/Trivial Normal/Trivial 

AGENTE FISCAL FAZENDARIO Normal/Trivial 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Normal/Trivial Normal/Trivial 

ARQUITETO 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

BIBLIOTECÁRIO 
 Constante e 
Ótimo 

 Constante e 
Ótimo 

 Constante e 
Ótimo 

 Constante e 
Ótimo 

 Constante e 
Ótimo 

ENGENHEIRO CARTOGRAFO 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
TRABALHO 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

ENGENHEIRO DE TRAFEGO 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

FISCAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

TECNICO EM EDIFICACOES 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

TECNICO EM GEOPROCESSAMENTO 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Maior/Bom Maior/Bom 

TOPÓGRAFO Maior/Bom 
Constante e 
Ótimo 

Constante e 
Ótimo Normal/Trivial Normal/Trivial 

 
 

- Esforço para desempenho do cargo:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se 

pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a: 

I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 

específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 

Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 

trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 

medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos 

médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para 
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desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, se considerará fator de 

incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for classificado como 

CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e ainda desejar sua assunção ao cargo, 

obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 

Ortopedia e/ou Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente é compatível com o 

esforço físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação 

médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 

expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 

distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são 

consideradas como discriminação”; 

II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 

específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 

Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 

trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 

medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação 

médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço 

que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo deficiência intelectual, 

mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental para o desempenho 

do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de deficiência intelectual e 

ainda desejar sua assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos 

emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 

ao da data de publicação desse edital, considerando que essa deficiência intelectual obrigatoriamente é compatível 

com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 

avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja 

conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, 

item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não 

são consideradas como discriminação”; 

III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 

específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 

Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 

trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 

medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos 

médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para 

desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Visual, se considerará fator de 

incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como 

CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção assunção 

ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas 

em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 

desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual 

que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva 

pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos 

termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 

ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo não são consideradas como 

discriminação”; 

IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer 

ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para 

terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos 

absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a 

ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação 

médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço 
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que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Auditiva, se 

considerará fator de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for 

classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Auditiva e ainda desejar sua 

assunção assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos 

emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias 

anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Auditiva 

obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o 

que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 

direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um 

determinado cargo não são consideradas como discriminação”; 

V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 

específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 

Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 

trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 

medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva 

pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para 

desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de Fala, se considerará fator 

de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como 

CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência de fala e ainda desejar sua assunção 

assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao 

da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala obrigatoriamente é 

compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será 

analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 

indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - 

Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 

cargo não são consideradas como discriminação”; 

VI - Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode 

causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisciplinar, 

excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com 

possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir 

estratégia específica caso a caso 
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 

doenças e outros agravos. 

d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 

trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 
VII - Ambiente de Trabalho: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 

situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 

do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 

desagradáveis. 
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ANEXO IV 

ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA) 

 

1. da Fundação VUNESP: 

a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062) 

b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis) 

c) Telefone: (0xx11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas) 

d) Site: www.vunesp.com.br 

 

2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba: 

a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP  

b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis). 

c) Telefones: (019)3403-1000 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira) 

d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br 

 

http://www.vunesp.com.br/
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ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Início das inscrições 16.04.2024 

Solicitação de Isenção (CADÚNICO) 16 e 17.04.2024 

Resultado da Análise das solicitações de Isenção 02.05.2024 

Término das inscrições 16.05.2024 

Vencimento do Boleto Bancário 17.05.2024 

Publicação da lista de:  

solicitações de condições especiais para realização da prova;  

inscrições deferidas e indeferidas; 

inscrições como afrodescendente. 

04.06.2024 

Convocação para a prova objetiva. 28.06.2024 

Aplicação: 

- da prova objetiva 
07.07.2024 

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 

horas): 

- do caderno de questões da prova objetiva;  

Publicação: 

- do gabarito da prova objetiva. 

 

 

08.07.2024 

 

11.07.2024 

Período de recurso referente: 

- dos gabaritos das provas objetivas  
12 a 15.07.2024 

Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas 

objetivas; 

- divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia;  

01.08.2024 

Período de recurso referente: 

- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva 

- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia 

 

 

01.08.2024 

Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação da prova; e 

classificação final 

 

15.08.2024 

Homologação 15.08.2024 

 

O candidato deverá acompanhar as publicações no site. 

http://www.vunesp.com.br/

